
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026
DISPENSA ELETRÔNICA

Procedimento de Gestão Administrativa MPF PR/MS nº 1.21.000.001057/2024-26

Torna-se público que a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por 
meio da Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas, realizará Dispensa Eletrônica,  com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/21,  Portaria PGR/MPU nº 148/2022 e 
demais legislações aplicáveis.

DATA DA SESSÃO: 23/06/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00   às 14:00 horas. (A convocação para a apresentação das propostas 
ajustadas ao valor final, após a fase de lances, ocorrerá, no dia 23/06/2026, às 14:00 horas (horário de Brasília).

Critério de Julgamento: Menor preço.

1 – DO OBJETO

1.1.  Aquisição de bebedouros industriais de 25 colunas para a Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul, 
conforme especificações constantes nos Anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SIASG/Compras.gov e as  
especificações e descrições constantes no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão as do Termo de Referência.

1.3. São partes integrantes deste Aviso:

a) Especificação do objeto – Termo de Referência (Anexo I);

b) Modelo de proposta (Anexo II); 

c) Modelo de declaração de regularidade com a Resolução nº 172/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(Anexo III);

d) Modelo de declaração de sustentabilidade socioambiental (Anexo IV);

e) Modelo de declaração de inexistência de trabalho escravo, não exploração de trabalho infantil e não discriminação 
(Anexo V);

f) Modelo de declaração por não ultrapassar a receita bruta máxima admitida para enquadramento como EPP, no  
exercício, em contratos firmados com a Administração Pública (Anexo VI).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo 
Federal – Compras.gov, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
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2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3.  O fornecedor é o responsável  por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica,  não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, 
c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/06.

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de  
pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  para  o  
microempreendedor individual  –  MEI,  nos limites  previstos  da Lei  Complementar  nº  123/06 e  do Decreto nº 
8.538/15.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e  
responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b)  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do  projeto  
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,  impossibilitada  de  contratar  em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente  do  órgão  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  
controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da 
personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão TCU nº 
746/2014 – Plenário); e

2.3.5. sociedades cooperativas.
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no  
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,  
na forma deste item.

3.1.1. Os valores propostos deverão conter, no máximo,  dois algarismos após a vírgula, salientando-se que os 
algarismos que porventura ocorram após este limite serão desconsiderados.

3.2. A contratação ocorrerá por item.

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por  
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

3.5.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer  
outro pretexto.

3.6.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em percentuais  variáveis,  a  cotação 
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os  
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.8.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os  
equipamentos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a)  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  
ocorrências posteriores;

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a  
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,  
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta 
inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável.
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3.10.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção  
respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;

3.10.2.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1.  A  partir  da  data  e  horário  estabelecidos  neste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  a  sessão  pública  será 
automaticamente  aberta  pelo  sistema para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos,  exclusivamente  por  meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

4.2.2. Os valores propostos deverão conter, no máximo,  dois algarismos após a vírgula, salientando-se que os 
algarismos que porventura ocorram após este limite serão desconsiderados.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo  
sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,  
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances  
intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.3.1.1.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,  
vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o  
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer  
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar  
atende às  condições de participação no certame,  conforme previsto no  art.  14 da Lei  nº  14.133/2021,  legislação 
correlata e no item 2.3 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade Administrativa,  mantido  pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no sítio http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

d)  Relação  de  licitantes  inidôneas  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU,  no  sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS;

e)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

5.2.1.As consultas aos cadastros referidos acima podem ser supridas por meio da Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), em conjunto com a Certidão 
Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/consulta-inicial).

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas  
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º).

5.4. Constatada a existência de sanção, a proposta será recusada, por falta de condição de participação do licitante.

5.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciada a verificação da conformidade da proposta do licitante  
provisoriamente classificado em primeiro lugar.

5.6.  Encerrada a fase de lances e as condições de participação do fornecedor,  será verificada a conformidade da  
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.

5.7.  No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela  Administração,  poderá  haver  a  
negociação de condições mais vantajosas.

5.7.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que  
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.7.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,  
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.7.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo de 30 (trinta) 
minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação.

5.7.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa  
eletrônica.

5.8.  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  adequada  ao  último  lance,  conforme  o 
MODELO DE PROPOSTA constante no Anexo II deste Aviso e, se necessário, de documentos complementares.

5.8.1. São considerados, também, documentos complementares as declarações abaixo, que poderão ser enviadas, 
juntamente, com a proposta vencedora ou para a contratação:

ANEXO III – Modelo de Declaração de Regularidade, nos termos art. 3º da Resolução/CNMP nº 37/2009;

ANEXO IV – Modelo Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração de Trabalho Infantil  
e Não Discriminação;
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ANEXO VI – Modelo de Declaração por não ultrapassar a receita bruta máxima admitida para enquadramento 
como EPP, no exercício, em contratos com a Administração Pública.

5.8.2.  Fica estabelecido  prazo máximo de 2 (duas)  horas,  contado da solicitação no sistema,  para  envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado ou negociado.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo 
considerada a data de realização da sessão.

5.10. Será desclassificada a proposta que:

1) contiver vícios insanáveis;

2) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

4) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.11.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,  
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto  
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a  
parcela ou à totalidade da remuneração.

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a  
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.15.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a  sua 
continuidade.

5.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificado a serem exigidos para fins de habilitação serão:

6.1.1. Habilitação Jurídica – Nível II no SICAF, consultada pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio;

6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal – Nível III no SICAF, consultada pelo pregoeiro ou sua equipe de 
apoio;

6.1.3. Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal – Nível IV no SICAF, consultada pelo pregoeiro ou sua 
equipe de apoio;

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou positiva com efeito de negativa,  consultada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio;
6.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;
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6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1.  É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF para  que  estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  quando solicitado,  a  respectiva documentação 
atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios  
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los,  no  prazo  de  máximo de  2  (duas)  horas,  a  contar  da  convocação  no  sistema,  em formato  digital,  após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente  
permitidos.

6.5.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições

6.7.  Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será  suspensa,  sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos  
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a proposta  
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às  
especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, a formalização ocorrerá por meio de nota de 
empenho (art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021).

7.2. A empresa vencedora terá o prazo de  5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O aceite da Nota de Empenho deverá ocorrer no sistema de peticionamento eletrônico do MPF;

7.2.2. A empresa vencedora deverá realizar cadastro para solicitação de Senha e Login, no portal “Peticionamento 
Eletrônico do MPF”, site: https://apps.mpf.mp.br/spe/login/;

7.2.3. O prazo previsto para aceitação da Nota de Empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho pela empresa vencedora implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições  
da Lei nº 14.133/21;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº  
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Para a emissão da Nota de Empenho será verificada a comprovação das condições de habilitação e contratação  
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor, e ainda:

7.4.1. não possuir registro no Cadin –  Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal quando realizada a consulta prévia para a emissão da Nota de Empenho. A existência de registro no 
Cadin constitui fator impeditivo para a emissão da Nota de Empenho.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer em quaisquer das situações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  Dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 6.4.2.

8.2. Considera-se como comportamento inidôneo, da mesma forma, as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O 
do Código Penal.

8.3. Quando a mesma conduta resultar em infração à Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e à Lei nº 14.133, de  
2021, as sanções serão impostas de forma independente e cumulada, na forma do art. 30, II, da Lei nº 12.846, de 2013.

a) Se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à  
apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho 
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR;

b)  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como  ato  lesivo  à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu  
rito normal na unidade administrativa;

c) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.4. Os parâmetros para aplicação de penalidades regulam-se pela Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 
2023. Assim, a CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 8.1 ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, somente na hipótese de inexecução contratual parcial injustificada, quando não couber imposição  
de penalidade mais grave;
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b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado das 
obrigações  estabelecidas  no  Contrato,  sobre  o  valor  da  parcela  inadimplida  ou  sobre  o  valor  da  fatura 
correspondente ao período em que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento). 

c) Multa sancionatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida ou o 
valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução parcial, ou sobre o 
valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado.

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos  
subitens 8.1-b) a 8.1-d), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito  
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1-e) a 8.1-h), bem como nos demais casos que justifiquem a  
imposição da penalidade mais grave.

8.5. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento das obrigações  
assumidas.

8.6. A multa aplicada deverá ser paga no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da GRU 
pelo contratado sancionado.

a) Caso o licitante ou contratado requeira o parcelamento, proceder-se-á aos descontos citados no item seguinte, 
antes de consolidar a dívida residual a ser parcelada.

b) Caso o infrator sancionado não efetue o recolhimento da GRU, o valor da multa aplicada será:

I. Descontado dos créditos que a contratada tiver direito, decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos  que  o  interessado  possua  com  o  mesmo  órgão  ou  entidade  sancionadora  do  MPU  ou  da 
ESMPU;

II. Descontado da garantia, se houver.

III. Caso não seja possível o desconto nas formas previstas no item anterior, a unidade sancionadora deverá  
providenciar a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – 
CADIN e encaminhar cópia do processo à Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional para inscrição na dívida 
ativa da União.

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) a culpabilidade do infrator;

c) as peculiaridades do caso concreto;

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

e) os danos causados à Administração Pública.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o  
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, na Portaria PGR/MPU nº 178, de 2023, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11.  No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  contados da decisão definitiva de aplicação da penalidade,  as  
sanções aplicadas devem ser informadas, para fins de publicidade, conforme o caso:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
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b) no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP; e

c) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.12. Nos casos em que a conduta do acusado se enquadrar em infrações administrativas distintas, aplicar-se-ão os  
critérios da especialidade, da subsidiariedade ou da consunção para a solução do aparente conflito.

8.13. Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções previstas nos itens 8.4- a) a 8.4-d), caberá recurso,  
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do acusado.

a) O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará motivadamente à autoridade superior para apreciá-lo e proferir a decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

b) Da aplicação da sanção administrativa prevista no item 6.4.4-e), caberá apenas pedido de reconsideração, que  
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

c)  O  pedido  de  reconsideração  será  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contados  do  seu 
recebimento.

8.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.  O procedimento será  divulgado no Compras.gov e  no Portal  Nacional  de Contratações Públicas  – PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por  
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento  fracassado),  a  
Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se  
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de  
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste  
Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio  
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de  
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação  
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a  
finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não  
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais peças  
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras.gov e  
as especificações e descrições constantes deste Aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerão as deste Aviso  
de Dispensa Eletrônica e seus Anexos.

9.13. Da sessão pública será divulgado Relatório no sistema eletrônico.

(Assinado digitalmente)
Heverson Gomes Pereira

Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas – PRMS
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PR-MS-00019933/2026 

​
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LOGÍSTICA​
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2026 
Versão revisada do TR nº 01/2025 (PR-MS-00031921/2025), atualizada exclusivamente quanto à pesquisa de 

preços 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de bebedouros industriais de coluna de 25 litros, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas para manutenção da atividade 

administrativa do órgão, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.1.2. Ramo de Atividade predominante da contratação: 4753-9/00 - Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 

1.1.3. Quantitativos estimados: 06 (seis) unidades de bebedouros industriais, conforme 

especificações constantes do item 3 deste termo de referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Descrição da necessidade 

2.1.1. A Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul - PR/MS e as Procuradorias da 

República nos Municípios - PRMs de Corumbá, Dourados e Três Lagoas precisam fornecer 

água filtrada e refrigerada para consumo pelo público interno e externo durante as 

atividades nas unidades do Ministério Público Federal em Mato Grosso do Sul - MPF/MS. 

2.1.2. O fornecimento de água filtrada revela-se fundamental para assegurar o acesso à água 

potável de elevada qualidade, condição imprescindível para a saúde e o bem-estar dos 

frequentadores das instalações do MPF/MS. No ambiente de trabalho, a água de baixa 

qualidade ou contaminada pode causar doenças e infecções, resultando em afastamentos e 
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perda de produtividade. Portanto, garantir o acesso à água potável segura é uma medida 

preventiva essencial, assegurando a regular hidratação e a manutenção da saúde. 

2.1.3. Atualmente, as unidades do MPF/MS dispõem de purificadores de água com sistema 

de refrigeração por compressor e reservatórios com capacidade para armazenamento em 

torno de 2 litros de água e com capacidade de fornecimento de água gelada de no mínimo 

1,2 litros/hora, com duas torneiras (uma para água gelada e a outra para água natural). 

2.1.4. No entanto, em decorrência do Estado de Mato Grosso do Sul possuir um clima 

quente e seco em grande parte do ano, os aparelhos em uso não estão suprindo 

adequadamente a demanda por água refrigerada, bem como estão apresentando sucessivos 

defeitos em função de seu uso intensivo. 

2.1.5. Com isso, surge a necessidade de se fornecer volumes maiores de água refrigerada 

para os membros, servidores, estagiários, terceirizados e público externo que frequentam as 

instalações do MPF/MS, de forma a proporcionar maior rendimento e qualidade no trabalho 

ao público interno, bem como conforto e acolhimento ao público externo. 

 

2.2. Da previsão no Plano de Contratações Anual 

2.2.1. A Demanda foi inserida no Plano de Contratações Anual da Unidade, para o exercício 

de 2025, conforme consta no PGEA 1.21.000.000776/20245-20. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Especificação técnica do conjunto da solução: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Bebedouro industrial de coluna - 25 litros 

●​ Certificação Inmetro - Portaria INMETRO nº 102 de 

22/03/2022; 

●​ Voltagem: 110 V; 

●​ Potência: 150 - 350 W; 

●​ Consumo médio: 17-20 kWh por mês; 

●​ Tomada de 3 pinos conforme a norma da 

ABNT/NBR/603351; 

●​ Vazão: 50 a 60 litros por hora; 

●​ Material: aço inoxidável; 

●​ Pés reguláveis; 

●​ Serpentina interna em aço inoxidável; 
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●​ Reservatório com capacidade para 25 litros, em 

polipropileno atóxico; 

●​ Boia controladora do nível de água; 

●​ Isolamento térmico em EPS; 

●​ Duas torneiras: natural e gelada; 

●​ Altura da torneira em relação ao solo: 85 a 100 cm; 

●​ Aparador de água (pingadeira) em aço inoxidável , com 

dreno; 

●​ Distância entre a torneira e aparador de água: 25 a 30 

cm; 

●​ Termostato regulável com, pelo menos, 3 (três) níveis 

de controle de temperatura; 

●​ Refrigeração por compressor; 

●​ Gás ecológico R134A; 

●​ Capacidade de refrigeração: 3 litros por hora ou mais; 

●​ Garantia contra defeitos de fabricação: 12 meses; 

●​ Manual de instalação; 

●​ Dimensões: 

○​ largura: 30 a 35 cm; 

○​ altura: 120 a 140 cm; e 

○​ profundidade: 40 a 50 cm. 

●​ Elemento filtrante: 

○​ Classe C ou D em polipropileno com carvão 

ativado; 

○​ Vida útil mínima: 6 meses ou 3.000 litros; 

○​ Garantia mínima de 30 dias corridos para o 

elemento filtrante (conforme indicações do 

fabricante); 

○​ Deverá ser fornecido, conjuntamente com o 

bebedouro, 01 (um) elemento filtrante (refil) 

novo. 

●​ Marcas de referência: Aquamax, Blue Bebedouros, 

Frisbel, Knox ou similar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Das práticas de Sustentabilidade 

4.1.1. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos objetivos do 

processo licitatório (inciso IV do art. 11 da Lei nº 14.133/2021), deverão ser exigidos os 

seguintes critérios de sustentabilidade, no que couber: 

a)​ Para os produtos que tenham etiquetagem compulsória emitida por Portaria do 

Inmetro, só será admitida a oferta do bem que possua a Etiquetagem Nacional de 

Conservação de Energia (Ence), com classe de eficiência “A”. 
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b)​ Os produtos devem utilizar, preferencialmente, gases refrigerantes ecológicos, 

isentos de CFC (clorofluorcarbono). 

c)​ Os produtos devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2. 

d)​ Fornecer bens e materiais que atendam às normas técnicas, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o objetivo de aferir e garantir 

a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 

dos materiais utilizados. 

e)​ Acondicionar os bens, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

f)​ É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final responsável e 

ambientalmente adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em 

observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que 

instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na Norma 

Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo 

setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso. 

g)​ O CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o 

item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue 

mais conveniente para a Administração. 

h)​ Declaração de que a licitante, ou seus dirigentes, não foi condenada por infringir as 

leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 

trabalho escravo. 

 

4.2. Da indicação de marcas 

4.2.1. As marcas mencionadas nas especificações dos itens servirão apenas como referência, 

e serão inseridas com o objetivo de melhorar a compreensão da descrição do produto, nos 

termos da alínea “b” do item I do art. 41 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3. Da subcontratação 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, pois se trata de 

fornecimento de bem onde não há vinculação do objeto à prestação de serviços acessórios. 
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4.4. Da participação de consórcio de empresas 

4.4.1. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, pois a 

realidade do mercado demonstra que existem várias empresas especializadas no objeto 

desta contratação, não precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional. 

 

4.5. Da participação de ME/EPP 

4.5.1. Destinar-se-á exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte por se tratar de aquisição de item inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme determina o art. 48, inciso I da Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com 

redação dada pela Lei nº 147, de 7 de agosto de 2014, em consonância ao princípio da 

igualdade e da competitividade, patentes no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.6. Da garantia da contratação 

4.6.1. Considerando que na presente demanda os pedidos de fornecimento e o pagamento 

são únicos, por meio de nota de empenho, e considerando o disposto nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, não se faz necessário a exigência de garantia contratual, 

tendo em vista que não haverá obrigações futuras por parte do CONTRATANTE, após o 

recebimento definitivo dos bens a serem adquiridos. Haverá, no entanto, a exigência de 

garantia dos produtos, na forma a ser estabelecida neste instrumento. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições da entrega 

5.1.1. A partir do recebimento da ordem de fornecimento, o prazo de entrega para os itens 

objeto da contratação deverá ser de até 30 (trinta) dias corridos. O prazo de entrega poderá 

ser prorrogado pelo CONTRATANTE, desde que ocorra motivo justo, devidamente 

fundamentado, e seja solicitado antes do prazo final, pela CONTRATADA. 

5.1.2. A solicitação do produto, bem como seu recebimento, será de responsabilidade do 

fiscal da Unidade local contratante. 

5.1.3. A contratação será firmada por meio de nota de empenho (art. 95, II, da Lei nº 

14.133/2021), para o e-mail informado na proposta da licitante vencedora, sendo todas as 

despesas relativas ao transporte e entrega dos bens adquiridos, às expensas, 

exclusivamente, da CONTRATADA. 
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5.1.4. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho será verificada a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de dispensa eletrônica, e que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor. O fornecedor não poderá possuir registro no CADIN - 

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal quando realizada a 

consulta prévia para a emissão da Nota de Empenho. A existência de registro no CADIN 

constitui fator impeditivo para a emissão da Nota de Empenho, conforme previsto no art. 6º 

da Lei nº 10.522/2022. 

5.1.5. O material deverá ser novo e entregue acondicionado adequadamente, em sua 

embalagem original, devendo apresentar identificação da marca, modelo, lote de fabricação, 

selo de garantia, de acordo com as características dos produtos. 

5.1.6. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência e não 

eximirá a CONTRATADA das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento das condições 

estabelecidas. 

5.1.7. O item deverá ser entregue no Prédio da Procuradoria da República no Estado de 

Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Afonso Pena, 4444, Vila Cidade, Campo Grande/MS, 

CEP: 79.020-907. 

 

5.2. Garantia dos produtos 

5.2.1. O prazo de garantia dos produtos é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. 

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria 

CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelo bem, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas originais e de primeiro uso que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 
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5.2.6. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 

CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada. 

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, 

aceita pelo CONTRATANTE. 

5.2.8. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Da contratação e fiscalização 

6.1.1. Esta contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. A formalização da contratação ocorrerá por meio de nota de empenho (art. 95, II, da 

Lei nº 14.133/2021). 

6.1.3. O CONTRATANTE exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo 

e permanente da execução da contratação, designando, em conformidade com o disposto 

no art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 1 (um) ou mais fiscais da contratação, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos nos art. 7º, da 

Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, observando-se, 

ainda, as regras dos § 1º e 2º do referido artigo. 

6.1.4. A fiscalização de que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
0
9
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
2
:
4
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
b
1
3
6
8
5
e
0
.
b
f
7
0
c
a
5
4
.
3
8
6
5
f
b
1
a
.
d
f
a
a
9
a
5
8

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
H
E
V
E
R
S
O
N
 
G
O
M
E
S
 
P
E
R
E
I
R
A
,
 
e
m
 
1
7
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
6
:
5
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
1
6
6
f
1
8
1
d
.
2
e
7
1
7
c
c
4
.
9
c
d
5
8
8
b
3
.
b
c
5
9
d
7
2
0



resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021. 

6.1.5. O(s) representante(s) da Administração anotará(ão) em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.1.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.2. Das obrigações das partes 

6.2.1. Obrigações do CONTRATANTE: 

a)​ Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao cumprimento do objeto da 

contratação, inclusive, permitir o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA às 

dependências dos prédios para a entrega do objeto contratado, respeitadas as 

normas de segurança estabelecidas pelo CONTRATANTE e aquelas contidas nesta 

contratação e em diplomas legais específicos. 

b)​ Fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, 

necessárias ao cumprimento do objeto da contratação e prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento adequado da contratação. 

c)​ Atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, desde que emitidas em 

conformidade com as condições estabelecidas nesta contratação. 

d)​ Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos na 

contratação, após cumpridas todas as formalidades legais. 

e)​ Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contratação, 

em especial, aplicação de sanções e alterações, notificando a CONTRATADA, por 

escrito, quando verificada qualquer irregularidade nos produtos entregues. 

6.2.2. Obrigações da CONTRATADA: 

a)​ Entregar os produtos em conformidade com o estabelecido no subitem 5.1.4 deste 

Termo de Referência e em sua proposta. 
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b)​ Substituir o produto que esteja desconforme na forma descrita nos subitens 5.2.5 e 

7.1.2 deste Termo de Referência. 

c)​ Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu 

cumprimento, podendo solicitar a prorrogação de prazo, conforme subitem 5.1.1. 

d)​ Apresentar documento fiscal específico discriminando o produto fornecido, com 

indicação de preços unitários e totais. 

e)​ Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATADA. 

f)​ Manter os seus funcionários devidamente identificados quando em cumprimento do 

objeto deste Termo de Referência nas dependências do CONTRATANTE. 

g)​ Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

h)​ Solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o cumprimento 

de suas obrigações contratuais. 

i)​ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

j)​ Não caucionar ou utilizar a contratação para qualquer operação financeira, sob pena 

de rescisão contratual. 

k)​ Manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e 

qualificação que ensejaram a sua contratação. 

l)​ Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer alteração relativa à CONTRATADA, 

inclusive razão social, endereço, telefone, e-mail etc. 

m)​Com fulcro no art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006, manter atualizado e 

informar ao CONTRATANTE endereço de e-mail eletrônico, por meio do qual poderão 

ser realizadas as comunicações, intimações e notificações, devendo estar a 

CONTRATADA ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estar ciente de 

que se sujeitará a remessa das respectivas manifestações por via eletrônica. 

6.2.3. Obrigações adicionais: 

a)​ Proibição de fornecer informações de caráter pessoal dos servidores do 

CONTRATANTE. 
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b)​ Cumprir determinações e normas estabelecidas para o bom andamento do serviço 

no âmbito das Unidades contratadas. 

6.2.4. É vedado à CONTRATADA: 

a)​ Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

dos membros ocupantes de cargo de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia e 

assessoramento vinculado direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, no âmbito do Ministério Público 

Federal. 

 

6.3. Proteção dos dados pessoais 

6.3.1. O CONTRATANTE, atuando como controlador, e a CONTRATADA, atuando na condição 

de operadora, comprometem-se a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, 

especialmente, a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), o 

Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014) e demais regulamentos emitidos pelas 

autoridades competentes, e, de forma específica para o CONTRATANTE, o disposto na 

Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

que institui a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público. 

6.3.2. No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados pelo CONTRATANTE, a 

CONTRATADA se obriga a: 

a)​ Realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades 

estabelecidas neste contrato, observando fielmente as diretrizes e instruções 

transmitidas pelo CONTRATANTE; 

b)​ Adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a 

inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados 

pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrativas do 

CONTRATANTE e nos instrumentos contratuais, tais como: 

i)​ Mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de 

autenticação dupla para assegurar a individualização do responsável pela 

atividade; 

ii)​ Anonimização, pseudonimização e criptografia dos dados pessoais, quando 

aplicável; 
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iii)​ Recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso aos 

dados pessoais de forma rápida em caso de incidente; e 

iv)​ Processo de verificação contínua da implementação das referidas medidas 

técnicas e organizacionais. 

c)​ Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de 

rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os 

registros de conexão e de acesso a aplicações, o arquivo acessado, o momento, a 

duração, o motivo, a identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso, 

consulta ou divulgação, e a identidade dos destinatários dos dados, se for o caso; 

d)​ Facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para 

pessoal autorizado e que tenha assumido compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados; 

e)​ Permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo CONTRATANTE ou por 

quem por ele autorizado; ou comprovar a conformidade com a LGPD, quando 

requerida pelo CONTRATANTE; 

f)​ Compartilhar com a CONTRATANTE qualquer requisição de titular de dados pessoais, 

bem como auxiliar, sempre que demandado, no atendimento de obrigações perante 

titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos 

interessados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis do pedido; 

g)​ Comunicar de maneira formal e imediata, ao Encarregado de Proteção de Dados 

Pessoais do CONTRATANTE, com tolerância de no máximo 2 dias úteis, a ocorrência 

de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando 

atrasos por conta de verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

i)​ Data e hora do incidente; 

ii)​ Data e hora da ciência pela CONTRATADA; 

iii)​ Relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente; 

iv)​ Quantidade de usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a 

relação desses indivíduos; 

v)​ Dados de contato do Encarregado da CONTRATADA ou, não havendo 

Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações 

sobre o ocorrido; 

vi)​ Descrição das possíveis consequências do incidente; A
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vii)​ Medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos riscos ou a reversão 

dos efeitos. 

h)​ Informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item 

anterior não ter sido imediata; 

i)​ Anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram 

confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a satisfação da 

finalidade respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por 

extinção de vínculo legal ou contratual, a não ser que a conservação dos dados seja 

decorrente de uma obrigação legal; 

j)​ Não transferir ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados em razão da 

presente relação contratual, sem prévia autorização do CONTRATANTE, assumindo 

todos os ônus decorrentes de qualquer compartilhamento que venha a realizar; 

k)​ Caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações 

em matéria de proteção de dados presentes nesse instrumento contratual; 

l)​ Não realizar a transferência internacional de dados pessoais sem prévia autorização 

do CONTRATANTE; e 

m)​Registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, 

indicando o país ou organização de destino e adotando as garantias necessárias para 

que a transferência seja realizada de acordo com a legislação de proteção de dados 

pessoais e as orientações da autoridade competente. 

6.3.3. O CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do 

tratamento dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo 

empresarial e as demais proteções legais. 

6.3.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados ao CONTRATANTE e aos 

titulares de dados pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento de dados 

pessoais em violação da legislação de proteção de dados pessoais ou deste contrato, seja 

diretamente ou por meio de seus empregados, representantes ou terceiros contratados. 

 

6.4. Das infrações e sanções administrativas 

6.4.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer em quaisquer das situações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

a)​ Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)​ Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)​ Dar causa à inexecução total do contrato; 

d)​ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e)​ Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do 

contrato; 

f)​ Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)​ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)​ Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

6.4.2. Considera-se como comportamento inidôneo, da mesma forma, as condutas dos arts. 

337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

6.4.3. Quando a mesma conduta resultar em infração à Lei nº 12.846/2013, e à Lei nº 

14.133/2021, as sanções serão impostas de forma independente e cumulada, na forma do 

art. 30, II, da Lei nº 12.846/2013. 

a)​ Se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

b)​ A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

c)​ O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

6.4.4. Os parâmetros para aplicação de penalidades regulam-se pela Portaria PGR/MPU nº 

178/2023. Assim, a CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 

6.4.1 ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)​ Advertência, somente na hipótese de inexecução contratual parcial injustificada, 

quando não couber imposição de penalidade mais grave; 
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b)​ Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) por dia de 

atraso injustificado das obrigações estabelecidas no Contrato, sobre o valor da 

parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao período em que 

tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento). 

c)​ Multa sancionatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre a parcela inadimplida ou o valor da fatura correspondente ao período que 

tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução parcial, ou sobre o valor total do 

Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado. 

d)​ Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 6.4.1-b) a 6.4.1-d), quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

e)​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 6.4.2-e) a 6.4.1-h), bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

6.4.5. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4.6. A multa aplicada deverá ser paga no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

do recebimento da GRU pelo contratado sancionado. 

a)​ Caso o licitante ou contratado requeira o parcelamento, proceder-se-á aos descontos 

citados no item seguinte, antes de consolidar a dívida residual a ser parcelada. 

b)​ Caso o infrator sancionado não efetue o recolhimento da GRU, o valor da multa 

aplicada será: 

i)​ Descontado dos créditos que a CONTRATADA tiver direito, decorrentes do 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o interessado 

possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora do MPU ou da ESMPU; 

ii)​ Descontado da garantia, se houver. 

iii)​ Caso não seja possível o desconto nas formas previstas no item anterior, a 

unidade sancionadora deverá providenciar a inclusão do débito no Cadastro 

Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN e 

encaminhar cópia do processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 

inscrição na dívida ativa da União. 

6.4.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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6.4.8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

6.4.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)​ a culpabilidade do infrator; 

c)​ as peculiaridades do caso concreto; 

d)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e)​ os danos causados à Administração Pública. 

6.4.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, na Portaria PGR/MPU nº 

178/2023, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

6.4.11. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da decisão definitiva de 

aplicação da penalidade, as sanções aplicadas devem ser informadas, para fins de 

publicidade, conforme o caso: 

a)​ no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

b)​ no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP; e 

c)​ no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

6.4.12. Nos casos em que a conduta do acusado se enquadrar em infrações administrativas 

distintas, aplicar-se-ão os critérios da especialidade, da subsidiariedade ou da consunção 

para a solução do aparente conflito. 

6.4.13. Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções previstas nos itens 

6.4.4-a) a 6.4.4-d), caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação 

do acusado. 

a)​ O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

motivadamente à autoridade superior para apreciá-lo e proferir a decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis. 

b)​ Da aplicação da sanção administrativa prevista no item 6.4.4-e), caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da intimação. 
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c)​ O pedido de reconsideração será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados do seu recebimento. 

6.4.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Do recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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7.2. Do faturamento 

7.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no momento da entrega do objeto, fatura ou nota 

fiscal devidamente discriminada, em nome do CONTRATANTE, acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade da regularidade fiscal, social e trabalhista previstas no Edital 

de licitação. 

7.2.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.2.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

7.2.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.2.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 

mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

 

7.3. Das condições de pagamento 

7.3.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do 

material, em moeda nacional, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do atesto da 

Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

7.3.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.3.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 

nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após 

a regularização da situação. 

7.3.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária. 
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7.3.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = , assim apurado: I =  = 0,00016438 
𝑇𝑋
100

365( ) 6
100

365( )
Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

7.3.6. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 

pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 

7.3.7. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência 

da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição para o 

PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. Ademais, a retenção do 

Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se 

aplique ao caso. 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 
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8.2. Exigências de Habilitação 

8.2.1. Previamente à contratação, a Administração verificará a existência de sanção que a 

impeça de contratar, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais. 

a)​ Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo Federal - SICAF. Caso conste na 

consulta da situação de impedimento de licitar indireto, será observado o seguinte 

procedimento: 

i)​ Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 

ii)​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros; 

iii)​ O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

b)​ Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral 

da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c)​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d)​ Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/a

rquivos/Inidoneos.html); 

e)​ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.2.2. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos e exigidos no item 8.3. 

8.2.3. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.2.5. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.2.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica. 

 

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. A
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9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e 

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.1.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 12.153,00 (doze mil cento e cinquenta e 

três reais), com base no preço unitário estimado constante do Mapa Comparativo de Preços, 

de R$ 2.025,50 (dois mil e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Bebedouro industrial de coluna - 25 litros 06 R$ 2.025,50 R$ 12.153,00 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento Federal da União. 

Campo Grande, MS, data da assinatura digital. 

 

Assinado digitalmente 

Rodrigo Pistori de Mello 

Membro EPC 

Assinado digitalmente 

Janayna Laura Sant Ana Moreira 

Membro EPC 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-MS-00019933/2026 TERMO DE REFERÊNCIA nº 3-2026

Signatário(a): RODRIGO PISTORI DE MELLO
Data e Hora: 09/06/2026 12:42:28

Assinado com login e senha

Signatário(a): JANAYNA LAURA SANT ANA MOREIRA
Data e Hora: 10/06/2026 09:59:47

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave b13685e0.bf70ca54.3865fb1a.dfaa9a58
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A N E X O II

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026
DISPENSA ELETRÔNICA

MODELO DE PROPOSTA

A participante declarará sua proposta conforme o modelo abaixo:

PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Nome da proponente:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
CNPJ:

1. OBJETO:

Aquisição  de  bebedouros  industriais  de  25  colunas para  a  Procuradoria  da  República  em Mato  Grosso  do  Sul, 
conforme especificações constantes nos Anexos do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 02/2026.

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1  O  PROPONENTE declara  conhecer  os  termos  do  instrumento  convocatório  que  rege  o  presente  certame  e  
concorda com o Termo de Referência – Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 02/2026.

2.2 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
item 5.9 do Aviso.

3. DECLARAÇÃO DE PREÇO

3.1 Apresentamos Proposta de Preços para o seguinte item, estando as especificações, marca, modelo, valor unitário e 
total demonstrados abaixo:

Especificação
Unidade de 

medida
Qtde

Valor Unitário 
Máximo

Valor Total
Máximo

Bebedouro industrial de coluna – 25 litros

●  Certificação  Inmetro  -  Portaria  INMETRO  nº  102  de 
22/03/2022;
● Voltagem: 110 V;
● Potência: 150 - 350 W;
● Consumo médio: 17-20 kWh por mês;
●  Tomada  de  3  pinos  conforme  a  norma  da 
ABNT/NBR/603351;
● Vazão: 50 a 60 litros por hora;
● Material: aço inoxidável;
● Pés reguláveis;
● Serpentina interna em aço inoxidável;
● Reservatório com capacidade para 25 litros, em polipropileno 
atóxico;
● Boia controladora do nível de água;
● Isolamento térmico em EPS;
● Duas torneiras: natural e gelada;
● Altura da torneira em relação ao solo: 85 a 100 cm;
● Aparador de água (pingadeira) em aço inoxidável, com dreno;

Unidade 6 R$ 2.025,50 R$ 12.153,00
A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
H
E
V
E
R
S
O
N
 
G
O
M
E
S
 
P
E
R
E
I
R
A
,
 
e
m
 
1
7
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
6
:
5
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
1
6
6
f
1
8
1
d
.
2
e
7
1
7
c
c
4
.
9
c
d
5
8
8
b
3
.
b
c
5
9
d
7
2
0



● Distância entre a torneira e aparador de água: 25 a 30 cm;
●  Termostato  regulável  com,  pelo  menos,  3  (três)  níveis  de 
controle de temperatura;
● Refrigeração por compressor;
● Gás ecológico R134A;
● Capacidade de refrigeração: 3 litros por hora ou mais;
● Garantia contra defeitos de fabricação: 12 meses;
● Manual de instalação;
● Dimensões:

○ largura: 30 a 35 cm;
○ altura: 120 a 140 cm; e
○ profundidade: 40 a 50 cm.

● Elemento filtrante:
○ Classe C ou D em polipropileno com carvão ativado;
○ Vida útil mínima: 6 meses ou 3.000 litros;
○  Garantia  mínima  de  30  dias  corridos  para  o  elemento 
filtrante (conforme indicações do fabricante);
○ Deverá ser fornecido, conjuntamente com o bebedouro, 01 
(um) elemento filtrante (refil) novo.

● Marcas de referência: Aquamax, Blue Bebedouros, Frisbel, 
Knox ou similar. 

…..............................., .......... de ................................. de 2026.

.............................................................................
(Assinatura do Representante da Empresa)

Nome:
Cargo:
CPF:

OBSERVAÇÕES

a) em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras.gov e as especificações  
e descrições constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerão as deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
Anexos;

b) devem estar incluídos nos valores da proposta parcelas de quaisquer naturezas, diretas ou indiretas, inclusive frete 
para entrega dos produtos no local definido no Anexo I, pertinentes à formação do preço do equipamento e que, se  
vencedora, a empresa participante entrega-los-á pelo valor resultante de sua proposta;

c)  a  empresa  participante  se  compromete  a  preencher  corretamente  a  planilha  de  preços  e  a  arcar  com o  ônus  
decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta.
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A N E X O III

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026
DISPENSA ELETRÔNICA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 172/2017

NOME EMPRESA: 
CNPJ: 
NOME DECLARANTE: CPF: 
CARGO: 

DECLARO,  nos  termos  da  Resolução  nº  172/2017,  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  para  fins  de  
contratação junto ao Ministério Público Federal, que:

(    )  O quadro societário  desta  empresa  NÃO POSSUI cônjuge(s),  companheiro(s)  ou parente(s)  em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício  
de funções administrativas, ou ainda de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área  encarregada  da  licitação,  consoante 
Resolução nº 172/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.

(   ) O quadro societário desta empresa POSSUI, cônjuge(s), companheiros(as) ou parente(s) em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas,  ou  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou  
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, abaixo identificado(s):

Nome do Membro/Servidor: …...................................................................................................
Cargo: …......................................................................................................................................
Órgão de Lotação: …...................................................................................................................
Grau de Parentesco: ….................................................................................................................

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

................................., .......... de ................................. de 2026.

........................................................................................
Assinatura e carimbo da empresa
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A N E X O IV

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026
DISPENSA ELETRÔNICA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

DECLARAÇÃO

A Empresa ............................................. (razão social da Empresa), CNPJ nº.......................................... por meio de seu 
representante o(a) Sr(a) ........................................, identidade nº ............................, declara, sob as penalidades da lei, 
que cumpre as  disposições relacionadas no Termo de Referência  (Anexo I)  do Aviso de Dispensa Eletrônica nº  
02/2026, referentes ao compromisso e a responsabilidade com a Sustentabilidade Social e Ambiental.

…..............................., .......... de ................................. de 2026.

.............................................................................
(Assinatura do Representante da Empresa)
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A N E X O V

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026
DISPENSA ELETRÔNICA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE 
TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO

A Empresa ............................................. (razão social da Empresa), CNPJ nº.......................................... por meio de seu 
representante o(a) Sr(a) ........................................, identidade nº ............................, sob as penas da lei, para todos os 
fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2/2026, realizada pela Procuradoria da República 
no Estado de Mato Grosso do Sul, DECLARA:

(   ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação, em todas as  
suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:

•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e
•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

(    ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe:

•  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;
•  o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT);
•  os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);
•  a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;
•  o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil  
e ação imediata para sua eliminação.

(    ) Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de  raça ou  
de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição  
Federal de 1988, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo 
e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 
29 e 105.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

................................., .......... de ................................. de 2026.

........................................................................................
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A N E X O VI

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026
DISPENSA ELETRÔNICA

MODELO DE DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA 
ENQUADRAMENTO COMO EPP, NO EXERCÍCIO, EM CONTRATOS FIRMADOS COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA     

A Empresa ............................................. (razão social da Empresa), CNPJ nº.......................................... por meio de seu 
representante o(a) Sr(a) ........................................, identidade nº ............................, sob as penas da lei, para todos os 
fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2/2026, realizada pela Procuradoria da República 
no Estado de Mato Grosso do Sul, DECLARA que, no ano-calendário de realização da presente dispensa eletrônica, 
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

................................., .......... de ................................. de 2026.

........................................................................................
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